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ESTADO DE SERGÍPE

PREFEITURA liül^lCiPÂL, DE CAilPO DO EiRITO
GABINETE DO F^REFEíTO

PORTARIA hlT 323/2023

DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede Avanço Horizontal
por íernpo de serviço. j

O PREFEITO iiUMiCiPAL DE CÂilPO DO BRITO, no exercício

suas funções e uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

municipal específica, e ainda considerando o parecer jurídico n° 231/2023; ,

RESOLVE:

COMCEDER, a seividora EUSÂMC3ELA UMA SOUZA

EVAMGELiSTA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAiS, inscrita no CPF sob í]°.
.928.225-**, Avanço Horizoníaí da LETRA “O” para a LETRA “E”, do

mesmo grupo hierárquico, nos termos da Lei Complementar n“ 302/2012. |

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin^o
seus efeitos a 19 de julho de 2023.

Dê-se ciência.

Publique~se.

Cumpra-se.

ouíu|)roGabinete do Prefeito Munidp.a! de Campo do Briío/Sh 10 de

de 2023.

iVlARCELL ÜOAD/É SOBEiRO SOUZA
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